
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
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SAMAE JAGUARUNA-SC 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 01/2020  

TRATA DA 1ª RETIFICAÇÃO 

DO EDITAL DE CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2020 

A Comissão de Concurso Público da SAMAE do Município de Jaguaruna-SC, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE:  

 

Art. 1º - Fica retificado o item 5.2 do Edital, constando o seguinte texto: 

 

5.2 O pagamento da Taxa de Inscrição deverá ser feito através de depósito bancário 

identificado com o CPF do candidato no Banco e Conta: 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Agência: 2891 

Conta Corrente: 71.016-4 

Operação: 06 

 

IMPORTANTE: DEPÓSITO IDENTIFICADO COM O NOME E/OU NÚMERO DO 

CPF DO CANDIDATO 

 

Art. 2º - A presente resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Jaguaruna-SC, dia 21 de Janeiro de 2020 

 

 

 

Gilberto Machado Costa 

Presidente da Comissão do Concurso Público 

 

 

 

 


